
Uma entidade sindical não tem legitimidade 
para atuar na condição de substituta proces-
sual de herdeiros e sucessores de trabalhado-
res mortos pela Covid-19, uma vez que o pedi-
do trata de terceiros não representados pelo 
sindicato.

O entendimento é da 5ª Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, que rejeitou pedido de 
indenização por danos morais feito pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de Car-
nes e Derivados de Campo Grande (MS).

A corte entendeu que sindicatos podem subs-
tituir pessoas em demandas desde que o caso 
envolva a violação de direitos ligados à catego-
ria, o que não ocorreu nessa situação.

A solicitação foi feita por meio de ação civil 

pública em nome de trabalhadores que com-
põem a categoria profissional do sindicato, 
mas também em nome de terceiros não vincu-
lados ao ente sindical.
Danos morais

A instituição pediu o pagamento de indeniza-
ção por danos morais a “cada espólio de traba-
lhador ora substituído que tenha sido diagnos-
ticado com Covid-19 e que tenha falecido em 
decorrência da referida patologia”.

Para a relatora do caso, ministra Morgana de 
Almeida Richa, ao falar de “espólio de traba-
lhador”, o sindicato reivindicou direitos de pa-
rentes de mortos pelo vírus, e não danos sofri-
dos pelos empregados que morreram.

“Não se tratando o objeto da presente ação 
civil pública de um direito metaindividual da 
categoria representada falece legitimidade à 
entidade sindical para a atuação na condição 
de substituto processual de herdeiros e su-
cessores de trabalhadores falecidos em vir-
tude da Covid-19”, diz a relatora em seu voto.

“O direito perseguido é um direito próprio de 
terceiros não inseridos no âmbito de repre-
sentação sindical”, concluiu a ministra.
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